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PARECER CEE Nº 1655/83 -CTG- APROVADO EM 0 9 / 1 1 / 8 3 

1.HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências Biológicas de Ara-

ras solicita a aprovação da indicação de José Humberto Barcelos para 

lecionar a disciplina Elementos de Geologia, do Departamento de Ciên-

cias Naturais, junto ao Curso de Licenciatura em Ciências, daquela 

instituição, na categoria de Professor III. 

O interessado irá substituir o Professor Conrado Pas-

choale, aprovado pelo Parecer CEE nº 1479/78. 

2 .FUNDAMENTAÇÃO : 

O interessado é Doutor em Ciências, área de concentra-

ção Paleontologia e Estratigrafia, obtendo o título pela Universi-

dade de São Paulo. Foi aprovado pelo Parecer CEE nº 1085/74 para le-

cionar a disciplina Elementos de Geologia e Paleontologia, na Facul-

dade que o propõe. 

O indicado exerce atividades de docência e pesquisa na 

UNESP, Campus de Rio Claro, tendo recebido autorização daquela Uni-

versidade para lecionar em outro estabelecimento de ensino. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de José Humberto Barcelos para 

exercer as funções de Professor III, junto à disciplina Elementos de 

Geologia, do Departamento de Ciências Naturais, no curso de Licencia-

tura em Ciências da Faculdade de Ciências Biológicas de Araras. 

São Paulo, 27 de setembro de 1.983 

a) Consº Armando Octávio Ramos - Relator 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Paulo Gomes Romeo , Jessen Vidal e 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13.10.83 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães-Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, aos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 09 de novembro de 1983 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


